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pRocES§o DE INXEG|B|LIDADE DE LtCtTAçÂo N.612023,001

A Comissão Permanente de Licitações. através da Prefeitura Municipal de Eldorado

dos Carajás,/PA, consoante autorização da Sr' Iara Braga Miranda, Prefeita de Eldorado dos

Carajás/PA, na qualidade de ordenadora de Despesas, vem abrir o presente processo

administrativo para a Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria

advocatícia tributária objetivando a tomada de todas as medidas

administrativas/judiciais para reconhecimento do Direito do NIunicípio ao recebimento

da parte da Compensação Financeira pelo Exploração Mineral - CFEM

A presente inexigibilidade de Licitação encontra-se furidamentada no aft25, inciso ll, da Lei

Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçÕes, conforme diploma legal abaixo

citado no mesmo senttdo, a Lein" 8.666/93, no art. 25, lle §'1" dispõe, in verbis:

'Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiçã0,
em especial: (...)

ll - para a confatação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notoria
especializaçã0, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou
divulgação; ( ..)

§1o - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organizaçã0, aparelhamento, equipe
têcnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inÍerir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfaÇão do objeto do confatc."

Já o aludido artigo 13, em seu inciso lll, com a redação introduzida pela Lei n" 8.66ô/g3,

esclarece-nos:

'Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a: (...)
lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou
tributárias."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as ccndições formais para a composição do

processo de inexigibilidade de licitação; vejamos:
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1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preç0.

A referida contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos

especializados, relativos a Contrataçâo de empresa especializada em serviços de assessoria

advocatícia tributária objetivando a tomada de todas as medidas administrativasljudiciais para

reconhecimento do Direiúo do Município ao recebimento da parte da Compensação Financeira pelo

Exploraçâo Mineral-CFEM, dar-se devido a necessidade da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

tende a prezar pela qualidade de ofertas dos Serviços ofertados à populaçã0, cabendo a Secretaria de

Fazenda buscar todos os meios e fenamentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos,

práticas, metodologias como também gestão eÍiciente na aplicaçâo dos recursos e acompanhamento da

execuçâo empregadas no Municipio de Eldorado do Carajás/PA.

E de suma, destacarmos que a contatação de assessoria técnica à Secretaria Ívlunicipal de

Fazenda, jamais irá isentar ou substituir as ações do quadro permanente da área técnica administrativa

do Município de Eldorado dos Carajás/PA, mas dinamizar e aperfeiçoar as ações no âmbito Municipal

no que tange à arrecadação de recursos para custear as suas rrecessidades.

Essa caracteristica é uma grande potencialidade, no entanto, também apresenta desafios na

implementação e execução dos Recursos Financeiros. Deviclo isso, pleitear aquisição de recursos

baseados na Lei 13.54012017,

Art. 2" [....] § 2" A oistribuição da compensação financeira refenda
no caput deste artigo será feita de acordo com os seguintes percentuais e
critérios: Vll - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios,
quando afetados pela atividaCe de mineração e a produçâo não ocorrer em
seus tenitorios, nas seguintes situações:

a) cortados pelas inÍraestruturas utilizadas para o transpoíe
Íenoviário ou dutoviário de suostâncias minerais;

b) afetados pelas operações poÉuárias e de embarque e
desembarque de subíânciirs minerais;

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as
instalações de beneÍiciamentc,de substâncias minerais, bem como as demais
instalaçôes preüstas no planc de aproveitamento econômico;

E ainda, a Lei 14.51412022que altera a Lei 13.540/2017 em seu art. 14,
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Vll - 15% (quinze por ceilo) para o Distrito Federal e os Municípios,
quando a produção oco[rer em seus territorios, mas essa parcela for superior ao
que for distribuido reÍerente à parcela de que trata o inciso Vl deste parágraÍo,
ou quando aíetados pela atividade de mineração e a produçáo não oconer em
seus tenitorios, caso seus territórios sejam:

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte Íenoviário
ou dutoviário de substáncias minerais;

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque
de substâncias minerais:

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as
instalações de beneÍiciamento de subslâncias minerais, bem como as demais
instalações preüstas no plano cie aproveitamento econômico;

Sendo o Município de Eldorado do Carajás, meio de escoamento de produção de minério de

ferro oriundos da Serra dos Carajás e Canaã dos Carajás e Curionópolis atravês daPA275 e BR 1SS,

onde ambas as vias são trafegáveis dentro da cidade de Eldorado do Carajás, e ainda tal traÍegabilidade

acareta em grande desgaste para as áreas afetadas pelas operaçoes de escoamento de produção.

Diante disso, o desafo de alcançar a melhoria da Gestão e arrecadação de recursos exige a colaboração

de todos os Entes da Federação em um processo de aprimoramento continuo. A contratação de empresa

especializada para prestação de serviços têcnicos de assessoria e consultoria com expertise no

Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocaticia tributária objetivando a

tomada de todas as medidas adminisfativas/judiciais para reconhecimento do Direito do Município ao

recebimento da parte da Compensação Financeira pelo Exploração Mineral - CFEM, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda de Eldorildo dos Carajás/PA, está pautada na

inexigibilidade de Licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou, em sendo viável,

compete ao caráter discricionário do administrador realizá-la ou nã0, tendo em vista o interesse público

e visando o bem comum. Ou seja, a licitação inexigivel pode vir a ser uma obrigaçã0, a depender das

circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, o desafio de alcançar a melhoria da Gestão e arrecadação de recursos exige a

colaboração de todos os Entes da Federação em um processo de aprimoramento contínuo.

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços tecnicos de assessoria e

consultoria com expertise em serviços de assessoria advocatícia tributária objetivando a tomada de todas

as medidas adminisfativas/judiciais para reconhecimento do Direito do lr/unicipio ao recebimento da

parte da Compensação Financeira pelo Exploração Mineral - CFEIV, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Fazenda de Eldorado dos Carajás/PA, está pautada na inexigibilidade de

Licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou, em sendo viável, compete ao caráter

discricionário do administrador realizá-la ou não, tendo em vista o interesse público e visando o bem
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comum. Ou seja, a licitação inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do

caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos estabelece

critêrios objetivos para a confação direta.

0s serviços de consultoria estão compreendidos dentre os serviços têcnicos proÍissionais

especializados passiveis de contratação mediante inexigibilidaoe de licitaçã0.

E de suma, destacarmos que a contratação de assessoria têcnica, jamais irá isentar ou substituir

as ações do quadro permanente da área técnica administrativa do Municipio de Eldorado dos

Carajás/PA, mas dinamizar e aperfeiçoar todas as açoes no âmbito gerencial garantindo o principio da

eficiência dos serviços à todos os municipes.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçoes e contratos administrativos estabelece

critérios objetivos para a confação direta.

Os serviços de consultoria estão compreendidos dente os serviços técnicos profissionais

especializados passiveis de contratação mediante inexigibilidade de licitaçã0.

Além dos preceitos legais que regem inexigibilidade de licitaçã0, notadamente a Lei no

8.666/93, tal matêria tem seus contornos delineados pela jurisprudência dos Tribunais do Poder

Judiciário, bem como dos Tribunais de Contas.

O Tribunal de Contas da União - TCU é um orgão de controle de externo da Administração

Pública Federal, ao qual compete, denfe outas atribuiçoes, nos termos do art. 71, ll, da Constituição

Federal de 1988 - CF/88, julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros,

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluidas as fundações e sociedades

instituidas e mantidas pelo Poder Público Íederal, e as contas daqueles que derem causa a perda,

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuizo ao erário público.

Assim, o exame da jurisprudência do TCU ern matéria de licitaçoes e contratos oÍerece

importantes balizas para a compreensão do tema, bem como {)ara a aplicação dos entendimentos do

referido Tribunal nos casos concretos com os quais se deparam os gestores públicos e os demais orgãos

de controle. Nesse sentido, importante destacar o teor da Súmula no 222 do TCU, que dispõe o seguinte

As Decisoes do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas

gerais de licitaçã0, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem

ser acatadas pelos administradores dos Poderes da Uniâo, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios. (BRASIL, 1994)

Como sabido, a regra na Administração Pública é que as contrataçÕes de obras e serviços, as

alienaçÕes, bem como as aquisiçÕes de bens, em consonância com o art. 37, XXl, da CF/88, e com

o caput do art. 2o da Lei no 8.6ô6/93, devem ser efetuadas mediante processo de licitação pública.
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Dessa forma, caso o orgão ou entidade integrante da Administração Pública necessite da

contratação de serviços técnicos especializados que, por alguma razão devidamente motivada, não

possam ser prestados pelo seu quadro próprio de servidores, tais serviços devem ser contratados

mediante a realização do prévio procedimento licitatorio.

Nesse sentido, ê a jurisprudência do TCU, a exemplc do seguinte excerto constante do voto

condutor do Acórdão n" 283212014 - Plenário.

Firme a jurisprudência do Tribunal no sentido de que a regra para conlratação

de serviços técnicos especializados, entre os quais os advocaticios, é a

licitação A regra geral é afastada, contudo, na hipotese de estarem presentes,

simultaneamente, a notória especialização do contratado e a singularidade do

objeto (acordáos 57112007, 41612008, 8522010 e 1.46612012, todos do

Plenário, entre outros), (BRASIL, 2014).

A contratação ora solicitada ora pretendido, coenquaciram-se no conceito de serviços técnicos

proÍissionais, conforme previsto no art. 13, lll, da Lei no 8.6ô6/93:

Art 13 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

| - estudos têcnicos, planejamentcs e projetos básicos ou executivos;
ll - pareceres, pericias e avaliaçôes em geral;

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou
tributárias; (Redação dada pela Lei no B.B&3, de 1994)
lV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Vl - treinamento e apeÍeiçoamento de pessoal;

Vll - restauração de obras de arte e bens de valor histórlco, (grifo nosso)

Assim, tais serviços são passíveis, em principio, de contratação mediante inexigibilidade de

licitaçã0, de acordo com o disposto no art. 25, ll, da Lei n' 8.666/93:

â:in| 
inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competiçã0, em

t1
ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de nolória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

Não obstante, a realização de inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos

especializados gera muitas controvérsias. Assim, passa-se a demonstrar os requisitos legais pertinentes

para tal contrataçã0, levando-se em consideração a jurisprudência do TCU sobre a matéria.
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lnicialmente, é importante salientar que a principal caracteristica da inexigibilidade de licitação

é a inviabilidade de competiçã0, nos termos do caput do art. 25 da Lei n" 8.666/93. Nesse sentido,

Furtado (2013, p. 109) assevera o seguinte.

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitaçã0.

Realiza-se esta a fim de que se possa obtor a proposta que, nos termos da lei,

seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode

ser realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto licitado.

A principal característica da inexigibilidade de licitação é, portanto, a
inviabilidade de competiçã0, conforme dispõe o art 25 da Lei de Licitaçoes,

(FURTADO, 2013, p. 109)

No que se refere à notoria especialização do contratado, a Lei no 8.666/93, no § 10 do seu art.

25, buscou definir tal conceito:

§ 'lo Considera-se de notória especialização o proÍissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicaç<tes, organização, aparelhamento, equipe
tecnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essenoial e indiscutívelmente o mais adequado à
plena satisfação do obleto do conlrato.

A partir do conceito legal, verifica-se que a notoria especialização está relacionada com a

experiência adquirida ao longo da trajetoria profissional, bem como com a realização de estudos, cursos

e publicações que qualiflquem a pessoa Íisica ou jurídica como apta à execução do objeto do contrato.

A partir do conceito legal, verifica-se que a notória especialização está relacionada com a

experiência adquirida ao longo da trajetória profissional que qualifiquem a pessoa física ou juridica como

apta à execução do objeto do contrato.

Ressalta-se que o processo de inexigibilidade deve observar as formalidades previstas no art.

26, caput e parágrafo único da Lei n' 8.666193:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4' do art. 17 e no inciso lll e seguintes do arl.24,
as situações de inexigibilidade reÍeridas rio art. 25, necessariamente justiÍicadas, e o
retardamento previsto no Íinal do parágraÍo único do art 8P desta Lei deverâo ser
comunicados, dentro de 3 (lrês) dias, à autoridade superior, para ratiÍicação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficacia dos atos. (Redação
dada pela Lei no 1 1.107, de 2005)
Parágraío único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto
nesle artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elernentos:

tl
I I - razão da escolha do fomecedor ou executante,
lll - lustiíicativa do preço.

lV - documento de aprova@o dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados. (lnduido oela Lei n'9.648, de 19961
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Assim, a razão da escolha do executante dos serviços especializados, por exemplo, deve

constar do processo de inexigibilidade de licitação, em consonância, inclusive, com o principio da

motivaçã0. Ademais, é fundamentalque conste também no referido processo a justificativa do preç0, de

forma a comprovar que os preços conÍatados são compativeis com os praticados no mercado.

A ausência da jusüficativa do preço é considerada uma irregularidade pelos órgãos de controle

e, nos termos do § 2o do art. 25 da Lei no 8.666/93, caso resre comprovado o superfaturamento dos

preços, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o Íornecedor ou o prestador

de serviços e o agente público responsável, sem prejuizo de outras sançÕes legais cabíveis.

0 TCU, por meio das Súmulas no 39 e no 252, esclarece os requisitos necessários para a

realização da contratação de serviços técnicos profissionais mediante inexigibilidade de licitaçã0.

Segundo a Súmula n'39 do TCU dispõe o seguinte:

SUMULA TCU 39: A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços
técnicos com pessoas físicas ou juridicas de notória especialização somente é
cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na
seleção do executor de confiança, grau de subletividade insuscetivel de ser
medido pelos critérios objetivos de qualiÍicação inerentes ao processo de
licitação, nos termos do art. 25, inciso ll, da Lei 8.6ô6/1993. (BRASIL ,2011)

Do citado enunciado sumular, cabe destacar o requisito da confiança, que apresenta'grau de

subjetividade insuscetivel de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo

de licitação'.

No âmbito dos serviços ora solicitados, a confiança é pressuposto fundamental na relação entre

a contratante e a contratada, ou seja o requisito da confianca, e um dos requisitos à hipótese de

inexigibilidade de licitaçã0, vale mencionar que há, inclusive, pre,cedente do Supremo Tribunal Federal -
STF que tambêm o reconhece, de forma analogica aos serviços técnicos especializados assessoria e

consultoria jurídica serviços advocatícios:

Ementa: Ação Penal Pública. Contiatação Emergencialde Advogados Face ao
caos Administrativo Herdado da Administração Municipal Sucedida. Licitaçã0.
Art. 37, XXI da Constituição do Brasil. Dispensa de Licitação não configurada,
lnexigibilidade de Licitação caracterizada pela Notória Especialização dos
Profissionais Contratados, comp,ovada nos Autos, aliada à confiança da
Administração por eles desfrutada. previsão Legal, [ ,.] 2. "Serviços técnicos
profissionais especializados" são serviços que a Administraçâo deve contratar
sem licitaçã0, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o
grau de confiança que ela propria Administração, deposite na especialização
desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da Administração
em quem deseje contratar é subjetivo. Dai que a realização de procedimento
licitatorio para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre
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outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompativel com a atribuição
de exercício de subjetividade que o direito positivo conÍere à Administração
para a escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado a
plena satisfação do objeto do contrato' (cf o § 10 do art, 25 da Lei 8.666/93). 0
que a norma extraída do texto legal exige e a notória especializaçã0, associada
ao elemento subjetivo confiança, Há, no caso concreto, requisitos suficientes
para o seu enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar,
ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem
notoria especializaçã0, comprovada nos autos, além de desfrutarem da
confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedenle. (AP 344
S/SC, Plenário rel. Min. Eros Grau, ), en 1511212006, DJ de 03/08/2007)

Por sua vez, a Súmulano 252 do TCU estabelece o seguinte:

SUMULA TCU 252: A inviabilidade de competição para a contratação de

serviços técnicos, a que alude o arl.25, inciso ll, da Lei 8.666/'1993, decorre

da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre

os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notoria

especialização do conlratado. (BRASIL, 2010b)

Em relação a esta súmula, vale salientar que, para configurar a situação de inexigibilidade de

licitação, os três requisitos mencionados devem estar presentes cumulativamente no caso concreto. Não

basta, por exemplo, que o serviço seja técnico especializado e que o proÍissional possua notoria

especializaçã0. 0 serviço também tem de possuir natureza singular.

Assim, alêm do requisito relativo ao serviço contratado compreender um serviço técnico

especializado dentre os mencionados no art. 13 da Lei no 8.ô66/93, conforme já fanscrito alhures,

impo(ante esclareceÍ os requisitos relacionados à natureza singular do serviço e à notoria especialização

do contratado.

Quanto à natureza singular do serviç0, pode-se afirmar que é o requisito que mais causa

controvérsias em sua caracterizaçã0, em virtude do relativo grau de subjetividade inerente à sua

qualificaçã0.

Sobre a questão, Justen Filho leciona o seguinte:

É problemático definir"natureza singular", especialmente porque toda hipotese
de inviabilidade de competição pode ser reportada, em última análise, a um
objeto singular. Mas a explicita i"eferência contida no inc. ll náo pode ser
ignorada e a expressão vocabular exige interpretação especifica a propósito

dos serviços técnicos profissionais especializados, [ , ] Ou seja, a 'natureza
singular" deve ser entendida como uma caracteristica especial de algumas
contrataçoes de serviços técnicos profissionais especializados, Enfim e para

concluir essa questão, singular á a natureza do serviço, não o número de
pessoas capacitadas a executá-lo (JUSIEN FILHO, 2014, p, 498).
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Sobre o fato de o conceito de singularidade não estar vinculado à ideia de unicidade, o TCU

manifestou-se no seguinte sentido no voto condutor do Acórdão n' 107412013 - Plenário:

[...]o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade. Para

fins de subsunção ao art. 25, inciso ll, da Lei 8.666/93, entendo não existir um

serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única

pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser contratado

conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não

apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais

especializados, o que tornaria leha morta o dispositivo legal
'16. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa

complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve ser

compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condições de

executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a

exigir acentuado nivel de segurança e cuidado. (BRASIL, 2013a)

A prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em questão, encontra-se

fundamentada no ar[ 25, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores

alterações, conÍorme diploma legal abaixo citado no mesmo sentido, a Lei n' 8.666/93, no art. 25, ll e

§1o dispõe, in verbis:

"Art. 25 - E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competiçã0, em
especial: (...)

ll - para a conhatação de serviços técnicos enumerados no art, 1 3 desta Lei, de
nalureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçáo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou divulgação; (...)

§1o - Considera-se de notoria especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicaçoes, organização, aparelhamento, equipe
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato."

III- SINGUI.ARIDADE DO OBJETO

A singularidade dos serviços ora solicitados a contrataçã0, consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação proÍissional, sendo, dessa forma, inviável escolher qualquer

profissional ou empresa, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitaçã0, pois tal

mensuração não se funda em critérios objetivos.

Ademais os serviços que serão prestados por meio destes contratos são incomuns, como por

exemplo, contratação da Empresa Especializada para prestação de serviços têcnicos de assessoria e

consultoria com expertise comprovadas:
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. Assessoramento e consultoria juridica fiscal e tributária em outros municípios do estado

do Pará;

A guisa de exemplo, veja-se a doutrina de Marçal Justen Filho, que entende que a

singularidade "caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossivel de ser enfrentada

satisfatoriamente por qualquer profissional 'especializado', Envclvem casos que demandam mais do que

especializaçã0, pois apresentam complexidades que impedem a obtenção de solução satisfatória a partir

da contratação de qualquer proÍissional (ainda que especializado, o que é o caso em tela.)

M- NOTÓRIA ESPECTALTZAçÃo E RAZÃo DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Acerca da notória especialização do proÍissional ou da empresa a ser confatada, a Lei de

LicitaçÕes, em seu art, 25, § 10, estabelece que:

"Considera-se de notoria especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organizaçã0,
aparelhamento, equipe têcnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato".

Considerando que a empresa: CUNHA PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ/MF N" 05.226.354/0001-35, já prestou serviços

assessoria e consultoria em outros Ôrgãos Ír/unicipais no Estaclo do Pará como. Santarem e ltaituba, e

possui técnico especializado que já atuam na administração púclica.

Portanto, o fator confiança e a notoria especialização dos tecnicos da contratada são requisitos

essenciais que levaram a contratação sob a otica de inexigibilidade de licitaçã0. Considerando que a

empresa acima citada, atende perfeitamente às necessidades desta Prefeitura Municipal de Eldorado do

Carajás, dada as suas experiências no ramo de consultoria especializada na área tributária pública. dada

as suas experiências na área de CONSULTORIA E ASSESSORIA COM NOTORIA EXPERTISE

COMPROVADA, o que confere a Administração a seguranÇa de que a mesma atenderá a sua

necessidade de solução de suas demandas praücas.

v - JUSTTFTCATTVA D0 PREço

No que concerne a justificativa do preço definido para sua contrataçã0, temos que na diÍiculdade

de se estabelecer preços de mercado para serviços da mesma natureza e para esse profissional em

especial, observou-se a média de serviços assemelhados a estes e que envolvem a mesma área ou
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similar de atuação nos municípios circunvizinhos e no Portal dos Jurisdicionados do TCM/PA - Mural de

LicitaçÕes, atendendo a lnstrução Normativa n" 7312020 da Secretaria Especial de Desburocraüzaçã0,

Gestão e Governo Digital do Ministêrio da Economia onde mosfam-se compativeis com o mercado.

Portanto o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) a ser pago em 12 parcelas

mensais de R$: 15.000,00 (quinze mil reais), e ainda R$ 0,20 (vinte) centavos a cada R$ 10,00 (dez

reais) encontra-se compativel com a realidade do mercado mercadológica.

Diante do exposto esta Comissão de Licitaçã0, por meio das jusüficativas e manifestação

apresentada pelo Ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás/PA.

Resta deixar consignado que a empresa demonsÍou sua habilitação juridica e regularidade

Íiscal, cumprindo os requisitos e a legalidade da lnexigibilidade de Licitação.

Encaminhe-se o presente, para ser submetida à análise e manifestaçã0, visando a posterior

RatiÍicação para a contratação da empresa indicada.

Eldorado dos Carajás/PA, 02 de Íevereiro de 2023

f,!
Costa Maria Nilda Pereira Neves da Silva

iPLda CPL Presidente da Comissão
Portaria n," 10012022
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